
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Ofício n.° 1121/2013

Garça, 14 de novembro de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.° 064/2013 considerado Objeto de
deiibepçâo. .
Garça f \ ^ de 20_L2

Senhor Presidente,

Encaminhando para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o
incluso Projeto de Lei n° 064/2013, através do qual estamos solicitando autorização legislativa
para receber, em doação, da Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel onde se encontra
instalado a EMEF "Professor João Crisóstomo", localizada na Avenida Dr. Rafael Paes de
Sarros n° 275, composto pelos lotes 26, 27, 28 e 29, da Quadra 07, do Bairro Willians, com
área total 4.160,00 m^ objeto da Matrícula n° 24.781 do CRI local, conforme croqui em
anexo.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de
Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos
do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

LCIDES FANECO

'refeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Garça
NESTA

Cámaiií Muniripal de Gar^a
\wjv: cninóiCíi br; ri'iv br

Piotorolo 38r'}-l

18/11/2013 15:32:15

h"uncionàrio Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

c m *^0^ i3
PROJETO DE LEI N" OúxtÕOW

AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER ÁREA, EM DOAÇÃO, DA FAZENDA DO
ESTADO

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da
presente Lei, e nos termos do artigo 169 da Lei Orgânica do Município, a receber, em doação, da
Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel onde se encontra instalada a EMEF "Professor João

Crisóstomo", localizada na Avenida Dr. Rafael Paes de Sarros n° 275, composto pelos lotes 26, 27, 28
e 29, da Quadra 07, do Bairro Willians, com área total 4.160,00 m^ objeto da Matrícula n° 24.781 do
CRI local, conforme croqui em anexo, que fica fazendo parte integrante desta.

Art. 2° Da escritura de doação deverão constar cláusulas e condições que
vedem a transferência do imóvel, a qualquer título, sob pena de reversão ao patrimônio do Estado,
independentemente de indenização por benfeitorias realizadas.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Garça, 14 de novembro de 2013.

LCIDES FANECO

FEITO MUNICIPAL
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COMARCA DE GARÇA ■ SP,
LIVRO N. 2 - REGISTRÍ

iiúiifS^KT.» üM'TERRENO localizado ha /Ivcnida BrasiL no perimetro urbaao.de^
Gaiça. oom a4taá total de 4.10,00 metn^s quadradps, compxeendeMo os lotesn^07, dá yuã Uhiao, tnedindp 80,W'metros de fiente, por 52,00 hiet^ da 08 filhas, «oimonte^
pfeia fiente com á citada Aveüda Btasü. de um lado com a R«a
Maria de Banes e pelos íuados coro os lotes n°s 43 e 46 da mesma ® ESSoBELaBl^
FAZENDA DO ESTADpvDE SAO PAULO. Ttnn.n AoinsmVO: Tteiscrito sob lí 239í. à flj 97^
üvro 3-Bi de Tiana^çfiolàaSafi^!?®®^*5® 01704/1.943, neste Regido Imobiliáno. Garça, 25/04/2,ap.(LA Substi
Isenta de

ucianc Monteiro Nandes Ribei^.

AV.Ol - M.24.761 -
alíneas ."a** e daOUlIvad o ^ 1^ wa fif» — -

SÃO ^AULO, encontra-se inscrita ^ CNP.
10/2013, de 27/dj3/2.0l3. A Substbcâa do Ofíci
Isenta dç custa^ £x'V/ Lege

25/04/2.013. À presente aveibaçfio é feita, nos>^enRdè do aitgo 2I3,ii^so 1,
015/73, á fim de ficar constando que a proprietária DO ESTADO DE^79.400/0001-50, cohforme Provimi^ CG n®

•  Montrâo Nandes lUbeiio).
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CERTIDÃO

CERTIFICO E CjOU FÉ. que a pTèsenle" cópia, composta de
1. pág., foi extraidq nos termos do art. 10, § 1® da Lei
Federa/ n® 6.015/73} da matricula 24781, sòbr^ a qual não
há quálqiier alienação ou ônus reais, ou âções reáis e
pessoa!(s reipeijsecütórlas, além do que nela contém. .

PRAZO DE VALIDADE

para Tins do disposto^no Inciso jV do art, 1® do Dec. Federal
n® 93.240/86, e lelra^ "d" dq' Item 1'2 do Cap. XIV do
Pro\)imento CGJ 58/89, a presente. ceKidffb é VALIDA POR
30 DIAS. a contar d^ data da sua ennissão.
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Emolumentos \'
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23.13

Emissão feita por:

Qárça, 14 de novembro de 2013
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.^ Fone/Fax: (14) 3406-2004 - e-mail: riaè@supérig.com.br
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RUA JULID PRESTES

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA '1
Lt secretaria municipal de planejamento e desenvolvimento urbano I

PROPRIETÁRIO:

EMEF PROF. JOÃO GRISÓSTEMO

ASSUNTO:

CROQUl

LOCAb

AVENIDA DR RAFAEL PAES DE BARROS, 275
Lote 26,27,28 E 29 — Quodro 07 — Bairro Williams
A= 52.00 X 80.00 = 4.160,OOm'

—^ifertá SimõesArquiteta e Urbanista /
CAU: A5060B-7' ^

DATA:

18/11/2013



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 80/2013. PARECER N°. 119/2013

Relatório

O presente projeto, de autoria do Prefeito Municipal, solicita autorização legislativa para
receber, em doação, da Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel onde se encontra instalado a EMEF
"Professor João Crisóstomo", localizada na Avenida Dr. Rafael Paes de Barros n° 275, composto pelos
lotes 26, 27, 28 e 29, da Quadra 07, do Bairro Wülians, com área total 4.160 m^ objeto da Matrícula n°
24.781 do CRI local.

Voto do Relator

A aquisição de bens imóveis por doação está devidamente regulamentada pelo artigo 169
e seguintes da Lei Orgânica Municipal. Prevê a existência de interesse público, devidamente justificado,
assim como a descrição do bem e a indicação dos dados relativos ao titulo de propriedade.

No caso em tela, todos esses requisitos foram satisfeitos, pois trata apenas de regularizar
uma situação que já existe de fato. Todavia o processo ainda não foi finalizado, pois a Procuradoria Geral
do Estado exige a edição de lei municipal autorizando o recebimento da doação. Para cumprir essa norma
burocrática e legal é que o Sr. Prefeito Municipal está solicitando a aprovação do Projeto de Lei ora em
exame nesta Comissão.

Diante do que foi exposto, e não existindo nenhum óbice de natureza jurídica ou
constitucional, o voto é pela sua aprovação.

Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, acompanhamos
seu voto pela constitucionalidade e juridicidade.

E o parecer.

S. das Comissões, 20 de novembro

Lineu

Aprovado na reunião da Comissão

Lineu Gui

ituição, Justiça e Redação, realizada nesta data.

ó

Júlio MardêfíQ^de Moura Filh
VÍce/rresidente

ntonio "Bacana"

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17100-000 - Garça - SP
Teíefòne/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

www.cmgarca.sp.gov.br e-maii: camara@cmgarca.sp.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N° CM 80/2013 - PARECER N° 71/2013

Relatório

O projeto de Lei n° 80/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, solicita
autorização legislativa para receber, em doação, da Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel
onde se encontra instalado a EMEF "Professor João Crisóstomo", localizada na Avenida Dr.
Rafael Paes de Barros n° 275, composto pelos lotes 26, 27, 28 e 29, da Quadra 07, do Bairro
Willians, com área total 4.160,00m^, objeto da Matrícula n® 24.781 do CRI local, conforme
croqui em anexo.

Quanto aos aspectos jurídicos a douta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação já exarou parecer favorável.

Voto do Relator

Trata-se de uma doação da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo de
imóvel já é utilizado pelo Município como unidade escolar "EMEF João Crisóstomo", e o que se
está pretendendo é apenas formalizar a doação da área para o Município.

Ainda, reportará em uma majoração do patrimônio municipal, incluindo-se ao
mesmo uma área localizada em espaço nobre e estratégico da cidade.

E quanto à parte financeira, deixa o projeto explícito que os encargos que
surgirem em decorrência da presente Lei, notadamente em relação ao registro e lavratura de
escritura do imóvel, serão custeados por dotações orçamentárias próprias consignadas no
orçamento vigente, conforme artigo 3® do projeto, atendendo ao que prescreve a Lei Federal n®
4.320/64, que disciplina a execução orçamentária.

Diante disso, no que diz respeito aos aspectos financeiros, patrimoniais e
orçamentários, nada tenho a opor ao prosseguimento e aprovação do projeto.

Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, acompanhamos
seu voto. É o Parecer.

S. Comissões, 21 de novembr

aneco

elator

Aprovado na reunião da Comissão de Orçamento, Finanças, Contabilidade, Obras e Serviços Públicos,
realizada nesta data.

damir Maurício de Barros

Presidente

Patrícia IvRirato Marangão
Membro

aneco

embro

Rua Barão do Rio Branc», 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: www.cmgarta.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSUNTOS SOCIAIS

PROJETO DE LEI CM 80/2013 - PARECER 42/2013

Relatório

Chega para a apreciação desta Comissão Permanente o incluso Projeto de Lei n° 80/2013,
de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que solicita autorização legislativa para receber, em doação, da
Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel onde se encontra instalado a EMEF "Professor João
Crisóstomo", localizada na Avenida Dr. Rafael Paes de Barros n° 275, composto pelos lotes 26, 27, 28 e
29, da Quadra 07, do Bairro Willians, com área total 4.160 m^ objeto da Matrícula n° 24.781 do CRI
local.

Quanto aos legais e constitucionais, bem como financeiros e orçamentários já
manifestaram-se favoravelmente às Comissões competentes.

Voto do Relator

No mérito, entendo que o projeto merece prosperar pois a formalização da posse do
imóvel afetará as atividades educacionais desenvolvidas na EMEF "Professor João Crisóstomo", que
continuará a serem realizadas normalmente.

Pala aprovação.

Conclusão da Comissão

Opinamos, em concordância ao exarado pelo douto relator, pela aprovação do projeto.

É o Parecer.

S. das Comissões, 21 de novembro de 2013.

Vand^ei Ferre

Relator

Aprovado na reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, realizada nesta data.

"^^derlef^^Sí^^ -
Eli da Eligás
Secretário

Presidente

Tce Presidente

Rua Barão do Rio BrarKO, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: vwvw.cmgarca.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E
PARCELAMENTO DO SOLO

PROJETO DE LEI 80/2013 - PARECER N° 27/2013

Relatório

Chega para apreciação desta Comissão o incluso Projeto de Lei n° 80/2013, de
autoria do Senhor Prefeito Municipal, pelo qual solicita autorização legislativa para receber, em
doação, da Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel onde se encontra instalado a EMEF
"Professor João Crisóstomo", localizada na Avenida Dr. Rafael Paes de Barros n° 275, composto
pelos lotes 26, 27, 28 e 29, da Quadra 07, do Bairro Willians, com área total 4.160 m^ objeto da
Matrícula n° 24.781 do CRI local.

O projeto tramitou pelas demais Comissões Permanentes da Casa merecendo de
todas parecer favorável.

Salienta-se ainda que, a propositura veio devidamente instruída com a cópia da
matrícula do Cartório de Imóveis da propriedade e o croqui da área devidamente assinado pelo
responsável técnico.

Voto do Relator

No mérito, entendo que projeto deve prosperar pois a mutação patrimonial dele
resultante será positiva para o Município, que passará a ter a posse de mais um bem imóvel.

Pela aprovação.

Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator,
opinamos pela aprovação.

É o Parecer.

S. Comissões, 21 de noveitíoro de 2

alvador

Relator

eiroiam

ce Presidente

Aprovado na reunião da Comissão d^onstitui^o, Justiça e Redação, realizada nesta data.

Ademapoalvador

Presidente

Secretário

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950/(14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: www.cmgarca.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



Câmara MunicipaCde Çarça
Estado de São (Pauío

fíua Barõo do Rio Branco n^ 131 - Centro - Cep 17400-000
Fones: (14) 3471.0950/3471.1308 - Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-maU: camara®cmgarca.sp.gov.br

VOTAÇÃO NOMINAL

~n ̂  '^0/d:>òO/3 conforme dispõe o artigo 249, parágrafo

Regimento Interno, foi submetido(a) à I- VOTAÇÃO NOMINAL najt Sessão

do Inciso do

realizada em e 2013 obtendo-se o resultado seguinte".

VOTAÇÃO GLOBAL

VEREADOR SIM NÃO

1. Adamir Maurício de Barres (X) (  )

2. Ademar Salvador (  )

3. Antônio Franco dos Santos"Bacana"(yO ....( )

4. Eli da Eligós c>0.. )

5. José Ap. da Silva "Zelito" CX).....( )
6. Júlio Marcondes de Moura Filho (><^ ...( )

7. Lineu Guimarães Filho CX).....c )
8. Luizinho Barbeiro

9. Patrícia Morato Marangão (x:).....( )

10. Paulo André Faneco Cx).....( )

11. Valdemar ZlmianI M.....( )

12. Vanderlel Ferreira (X).....( )

13. FRANaSCO CHRISTÓFORO JÚNIOR ( ) ..( )

VOTAÇAO ARTIGO P/ ARTIGO

SIM/NÃO SIM/NÃO SIM/NÃO SIM/NÃO

)  ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( )

(  ) ( ) ()

(  ) ( ) ( )

(  )

(  ) ( ) ) ( ) ( ) ( )()( )( )( )RESULTADO:

(  ) REJErTADOPOR ( ) UNANIMIDADE ( ) MAIORIA DE VOTOS ( ) INSURCIÉNCA DE VOTOS

(  ) APROVADO POR ( ) UNANIMIDADE ( ) MAIORIA DE VOTOS ( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS

S. Sessões5^.de e 2013

- Secretário -

OBSERVAÇÕES: De acordo com o artigo 52, parágrafo , Inciso ^do Regimento Interno, o quorum exigido

para a aprovação desta matéria é o da ( ) maioria absoluta / () maioria qualificada.



Câmara Municipaí cfe Çarça
Estado de São <Pau(o

Rua Barão do Rio Branco n^ 131 - Centro - Cep 17400-000
Fones: (14) 3471.0950/3471.1308 - Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-maií: camara@cmgarca.sp.gov.br

VOTACAO NOMINAL

conforme dispõe o artigo 249, parágrafo do Inciso do

Regimento Interno, foi submetído(a) VOTACAO NOMINAL na ^ Sessão

realizado em^5 de 2013 obtendo-se o resultado seguinte:

VOTAÇÃO GLOBAL

VERE A POR SIM NÃO

1. Adamir Maurício de Barros ( )

2. Ademar Salvador (><3 ( )

3. Antônio Franco dos Santos "Bacana"(^ ( )

4. Eli da Eligás 0^ ( )

5. José Ap. da Silva "Zelito" (><^ ( )

6. Júlio Marcondes de Moura Filho (><^ ( )

7. Lineu Guimarães Filho (vc) ( )

8. Luizinho Barbeiro (y) ( )

9. Patrícia Morato Marangão (><) ( )

10. Paulo André Faneco (><0 ( )

11. Valdemar Zimiani ( )

12. Vanderlei Ferreira ( )

13. FRANasCO CHRISTÓFORO JÚNIOR ( ) ( )

VOTAÇÃO ARTIGO P/ ARTIGO

SIM/NAO SIM/NAO SIM/NAO SIM/NAO

)  ( ) ()()()

(  ) ( ) ( )

(  )

RESULTADO: ( ) ( ) ( )( )()()()()()()

(  ) RBEITADOPOR ( ) UNANIMIDADE ( ) MAIORIA DE VOTOS ( ) INSURGÊNCIA DE VOTOS

(  ) APROVADO POR ( ) UNANIMIDADE ( ) MAIORIA DE VOTOS ( ) INSURCIÊNOA DE VOTOS

S. Sessões.'^^^ de de 2013

- Secretário -

OBSERVAÇÕES: De acordo com o artigo 52, parágrafo , inciso do Regimento Interno, o quorum exigido

para a aprovação desta matéria é o da ( ) maioria absoluta / () maioria qualificada.



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

Ofício n® 1.083/2013

Garça, 25 de novembro de 2013.

A Vossa Excelência o Senhor

JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal
GARCA/SP

Senhor Prefeito:

Atendendo ao que dispõe o artigo 61, da Lei Orgânica Municipal,

encaminho a Vossa Excelência, para sanção, os seguintes Autógrafos, resultantes da

aprovação de seus respectivos projetos de lei, na 18° e 19® Sessões Extraordinárias de

2013, realizadas no dia 25 de novembro de 2013.

Autógrafo n" 64/2013 (Projeto de Lei n° CM 80/2013 - PM 64/2013);

Autógrafo n® 65/2013 (Projeto de Lei n® CM 83/2013);

Autógrafo n® 66/2013 (Projeto de Lei n® CM 82/2013 - PM 67/2013); e

Autógrafo n® 67/2013 (Projeto de Lei n® CM 71/2013).

Sem mais, para o momento, subscrevo-me.

Respeitosamente,

Alexá^re dfAraüjõ iMmat
^~~~Díí'etõr Geral

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça ■ SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: www.cmgarca.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
AUTOGRAFO 064/2013

PROJETO DE LEI N® CM 080/2013

Autoriza o Município a receber área,

em doação, da Fazenda do Estado

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente
Lei, e nos termos do artigo 169 da Lei Orgânica do Município, a receber, em doação, da
Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel onde se encontra instalada a EMEF "Professor

João Crisóstomo", localizada na Avenida Dr. Rafael Paes de Barros n® 275, composto pelos
lotes 26, 27, 28 e 29, da Quadra 07, do Bairro Willians, com área total 4.160,00 m^ objeto da
Matrícula n® 24.781 do CRI local, conforme croqui em anexo, que fica fazendo parte
integrante desta.

Art. 2® Da escritura de doação deverão constar cláusulas e condições que
vedem a transferência do imóvel, a qualquer título, sob pena de reversão ao patrimônio do
Estado, independentemente de indenização por benfeitorias realizadas.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Garça, 25 de novembro de 2013.

Fra nstóS^í
President^

Vanderlei Ferrí

Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de-G^:^^ na^d^t§ supra.

Júnior

Alexandre-de^Araújo Lamattina

liretor Geral

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: www.cmgarca.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



A

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

LEI N" 4.872/2013

AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER ÁREA, EM DOAÇÃO, DA FAZENDA DO
ESTADO

JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da
presente Lei, e nos termos do artigo 169 da Lei Orgânica do Município, a receber, em doação, da
Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel onde se encontra instalada a EMEF "Professor João
Crisóstomo", localizada na Avenida Dr. Rafael Paes de Barros n° 275, composto pelos lotes 26, 27, 28
e 29, da Quadra 07, do Bairro Willians, com área total 4.160,00 m^ objeto da Matrícula n° 24.781 do
CRI local, conforme croqui em anexo, que fica fazendo parte integrante desta.

Art. 2® Da escritura de doação deverão constar cláusulas e condições que
vedem a transferência do imóvel, a qualquer título, sob pena de reversão ao patrimônio do Estado,
independentemente de indenização por benfeitorias realizadas.

Art. 3® As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Garça, 26 de novembro de 2013.
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